LEI Nº  3.252, DE 24 DE MAIO DE 2012


Autoriza o Executivo Municipal a instituir no calendário oficial do Município de Timóteo a “Semana da Vacinação no Lar”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir no calendário oficial do Município de Timóteo a “Semana de Vacinação no Lar”, a ser realizada no mesmo período fixado para vacinação de idosos pelo Poder Público Municipal.

Art. 2º  Na “Semana de Vacinação no Lar” serão atendidas pessoas  com idade de 60 (sessenta) anos ou mais, bem como pessoas portadoras de deficiência e/ou mobilidade reduzida, previamente cadastradas nas Unidades da Rede Pública Municipal de Saúde, a partir de solicitação por si mesmas, por familiares ou terceiros com a aplicação de vacina no próprio domicilio, desde que os beneficiários estejam comprovadamente impossibilitados de se deslocarem até o local de vacinação.

Art. 3º  As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  24 de maio de 2012; 48º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

